27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.06.2021

PROJETO DE LEI 1170/2021 DO DEPUTADO EYDER BRASIL

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria de convidar o Deputado Adelino Follador, que é um grande Deputado, que defende muito a educação no nosso Estado de Rondônia e Presidente da Comissão de Educação, para proceder ao seu parecer em plenário.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 1170/2021 do Deputado Eyder Brasil, “Estabelece que as atividades educacionais com aulas presenciais são atividades essenciais no Estado de Rondônia.”.
Parabenizar o Deputado Eyder Brasil pela iniciativa, e com certeza, neste momento, já temos que trabalhar, tanto o Governo do Estado, todos, para a volta às aulas. Sabemos que o prejuízo é muito grande na Educação e nós, agora no segundo semestre, precisamos que voltem as aulas. Claro que com segurança, depois de vacinar todos os professores e o pessoal envolvido na Educação. Mas, com certeza, é um Projeto de suma importância. 
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns, Deputado Adelino Follador. Hoje é o seu grande dia, Deputado Eyder, parabéns. Se Deus quiser, será aprovado. 
Coloco em apreciação dos pares o parecer do Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 




